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d) Registrar o Contrato decorrente desta licitação no CREA, na forma da Lei, e apresentar
o comprovante de "Anotação de Responsabilidade Técnica - ART" correspondente, antes
da apresentação da primeira fatura, perante a PREFEITURA MUNICIPAL DE
BATURITÉ/CE, sob pena de retardar o processo de pagamento;
11.16- Entregar o objeto licitado conforme especiÍicaçóes deste edital e seus ANEXOS e
em consonância com a proposta de preço apresentada;
11.'!7-Arcar com todas as despesas com transporte, taxas, impostos ou quaisquer outros
acréscimos legais, que correráo por conta exclusiva da Contratada;
1 1 .'Í 8-lndenizar terceiros por eventuais prejuízos decorrentes da execução ou
inadimplência do presente contrato, independentemente das sanções aplicáveis e demais
responsabilidades.
1 í .1 9-comunicar por escrito, na forma do estabelecido neste instrumento, qualquer
anormalidade que, eventualmente, apure têr ocorrido na entrega dos materiais, ou que
possam comprometer a sua qualidade.
1t.20-Não transferir ou ceder suas obrigações, no todo ou em parte, a terceiros, sem
préviaautorizaçáo da CONTRATANTE.
'I 1.21- Atender às determinaçÕes da fiscalização da CONTRATANTE.
11.22-Manter, durante a validade da ata, as mesmas condiçôes de habilitação.
11 .23-Providenciar a imediata correçáo das deficiências e/ou irregularidades apontadas
pelo CONTRATANTE no prazo de 7 (sete) dias.

cúusuLA DÉctMA-SEGUNDA - DAs SANÇÕES ADM|NtsTRATtvAS

'12.1- O licitante ou o
seguintes infraçôes:

contratado será responsabilizado administrativamente pelas

| - Dar causa à inexecuçáo parcial do contrato;

ll - Dar causa à inexecuçáo parcial do contrato que cause grave dano à Administraçâo, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

lll - Dar causa à inexecução total do contrato;

lV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

Y ..Iãq manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamentejustificado;

Vl - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; -

Vll - Ensejar o retardamento da execuçáo ou da entrega do objeto da licitação sem motivojustificado;

_. Governo Municipol do Botuiité/CE - pÍoço do MotÍiz, polócio Entre
Hros, s/n, cêntro, Boturitá CEp:62.760_OOO _ CNp.l no Oi.3Sz.3aalOOOt_OA

E-moit tôstitucionol: gobinête@boturite."..goríi- -' ---'
\

I



oÊ

-V,.\ BATURITE 5L
ÀO ÂMANHÀ S' FÂZ AGOiA

at,

Vlll - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

lX - Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza,

Xl - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

Xll - Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013.

12.2- Seráo aplicadas ao responsável pelas infraçÕes administrativas previstas nesta Lei
as seguintes sanções:

| - Advertência;

ll - Multa;

lll - lmpedimento de licitar e contratar;

lV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.3- Na aplicação das sançÕes serão considerados:

| - A natureza e a gravidade da infração cometida;

ll - As peculiaridades do caso concreto;

Ill - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

lV - Os danos que dela provierem para a Administração pública;

v - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conÍorme normas e
orientações dos órgãos de controle.

12.4- A sançáo prevista no inciso I do caput do art. 1s6 será aplicada exclusivamente pela
infraçáo administrativa prevista no inciso I do caput do art. 1s5 da Lei no 14.,133121 ,
quando não se justificar a imposiçáo de penalidade mais grave;

12.5- A sanção prevista no inciso ll do caput do art. ís6, calculada na forma do edital ou
do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30%
(trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contrataçáo direta e será
aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155
da Lei no 14.'133121;

_. Governo Municipol d€ Boturité/CE - proço dq Motrir, polócio Entre
Hros. s/n, centro, Boturitá CEpr 62.760-000 - CNpi, no 023A7.343/OOO1_OB

E-moil lôstitucionol: gob:nêt€@botu.he,ce.9ov-b. -' - - -'
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12.6- A sanção prevista no inciso caput do art. 156 será aplicada ao responsável pelas
infrações administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do art. 155 Lei
no '14.13312'1, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do
ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

12.7- A sançáo prevista no inciso lV docaputdo art. í56 será aplicada ao responsável
pelas infrações administrativas previstas nos incisos Vlll, lX, X, Xl e Xll do caput do art.
155 Lei n" 14.133121 , bem como pelas infraçoes administrativas previstas nos incisos ll,
lll, lv, v, Vl e Vll do caput do art. 156 que justifiquem a imposição de penalidade mais
grave que a sanção referida no § 40 deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

12.8- A sanção estabelecida no inciso lV do caput do art. 156 será precedida de análise
jurídica e observará as seguintes regras:

l- Quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva de
secretário municipal e, quando aplicada por autarquia ou fundação, será de competência
exclusiva da autoridade máxima da entidade;

12.9- As sançÕes previstas nos incisos l, lll e lV docaputdo art. 156 poderão ser
aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso ll do caput do art. 156.

í2.10- se a multa aplicada e as indenizaçôes cabíveis forem superiores ao valor de
pagamento eventualmente devido pela Administraçáo ao contratado, além da perda desse
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

12.11- A aplicaçáo das sanções previstas nocaputdo art. 1s6 não exclui, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração pública.

CúUSULA DÉGIi,A-TERCEIRA - DAS REscIsoEs CoNTRATUAIS
13.'l - A rescisão contratual poderá ser:
a) Determinada por ato unilateral e escrito da CoNTRATANTE, nos casos enumerados
nos incisos I a lX do ad. 137 da Lei Federal no 14]13U21;
b) consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de
resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração, reduzida a termo no
processo licitatório, desde que haja conveniência da Administração;
13.2- Em caso de rescisão prevista nos incisos I a lX do aÍL. i3l da Lei Federal no
14.133121 , sem que haja curpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos
regulamentares comprovados, quando os houver sofrido;

_- Govêrno Municipol dê Boturhé/CE - proço do Motriz, polócio Entrê
Rios, s/n, cent'o! Bqturité cEp:62.760-0oo: cxpt 
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13.3- A rescisão contratual de que trata o inciso I art. '137 acaíreta as consequências
previstas no art. 139, incisos I a lll, ambos da Lei no 14.133121_.

CúUSULA DÉCIMA.QUARTA - DoS REcURsoS ADMINISTRATIVoS E DA
FrscAltzAçÃo Do CoNTRATO
14.1- Os recursos cabíveis seráo processados de acordo com o que estabelece o art. 109
da Lei no 8666i93 e suas alterações.
14.2- os recursos deverão ser interpostos mediante petição devidamente arrazoada e
subscrita pelo representante legal da recorrente, dirigida à comissão de Licitação da
PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITE/CE.
14.3- Os recursos serão protocolados na SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO
URBANO E INFRAESTRUTURA de Baturité/CE, e encaminhados à Comissão de
Licitação.
'14.4- A fiscalização do referido contrato dar-se-á por intermédio do(a) servidora)
formalmente designado(a) pela autoridade competente para este fim.

CúUSULA DÉcIMA-QUINTA - DA PUBLIcAÇÃo

15.1- lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos
termos e condições previstas na Lei Federal no 14.132121 .

CLAÚSULA DÉCIMA.SEXTA . DAs DISPoSIÇÔES GERAIS
16.1- Este contrato está vinculado ao Edital, bem como ao ato de adjudicação e a
homologação, a qual autorizou a celebração deste instrumento com a CONTRATADA,
mediante regular processo licitatório na modalidade concorrência, bem como a sua
respectiva proposta vencedora, nos termos do art. 92, ll da Lei 14.13312021
16.2- Este contrato regular-se-á pelas suas cláusulas e pelos preceitos de Direito Público,
sendo-lhe aplicado, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as
disposiçÕes de direito privado, com fundamento no disposto no art.gg ctc arl.92,lll da Lei
14.133t2021

CLAÚSULA DÉCIMA.SETIMA - DO FORO
17.1- Fica eleito o foro da comarca de Baturite/cE, Estado do ceará, para dirimir toda e
qualquer controvérsia oriunda do presente, que não possa ser resolvida pela via
adminislrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem acertados as partes, firmam o presente instrumento contratual em 03 (três)
vias para que possa produzir os efeitos legais.

-Ce, _ de de 20_.

__ coverno Municipol de Bqturíté/CE - proço dq Motriz, polócio Entre
Rros, s/n, centro, Boturité CEp: 62.760-000 - CNpJ no 07.397.343/OOO1_Og

E-moil lnstitucionoli gobiôote@boturitâ,ce.gov.br
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Nome Ordenado(a) de Despesas
Ordenador de Despesas da

SECRETARIA DO
DESENVOLVIMENTO URBANO E

INFRAESTRUTURA
CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

01.

Nome:
CPFiMF

02.
Nome:
CPF/MF

Representante
Empresa

CONTRATADA

^. 
Governo Municipot de Boturité/CE - pÍoço do Motriz, polócio EntreR,os, s/n, C6ntro, Botur;té CEp: 62.760-000 _ CNPJ ho 07.387.343/OOOI_Og

E-moil Institucionol: gobineto@boturite.cê.gov.br
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PROCESSO ADMINISTRATIVO NO XX2O26
MODALIDADE: CONCORRÊNCIA NO »U2026

ANEXO V
MODELO DE DECLARAÇÃO DE tNEX|STÊNC|A DE EMPREGADO MENORTDADE NO

QUADRO DE EMPREGADOS DA EMPRESA

Declaro que não possuímos, em nosso Quadro de pessoal, empregados menores de 'lg
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho,
menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (catorze)
anos, em observância ao artigo 68, inciso Vl, da Lei Federal no j4.133121.

observação: se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá
declarar essa condição.

,de de 2026.

re
^. 

Governo Municipot dê Boturité/CE - proço do Motriz, polócio EntreHros, s/n, (jentro, Boturité CEp: 62.760-000 _ CNPJ no O7,397.343/OOO,|-OB
E-moil lnstituciondl: gobin€te@botuÍit.....9or.bi -' - - -'
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N" ....../2026
MODALIDADE: CONCORRÊNCIA N' ........i2026

ANEXO VI
MODELO ATESTADO DE VISITA TÉCNICA

REFERÊNCIA: CONCORRÊNCIA XXXXXXXXX.
DATA DA VISITA:

REPRESENTANTE DA EMPRESA:
NOME:
CARGO i FUNÇÃO:
ASSINATURA:

REPRESENTANTE DO MUNICÍPIO:
NOME:
CARGO / FUNÇÃO:
ASSINATURA:

Governo Municipol dê Boturhé/CE - Proço do Motriz, polócio Êntre
Rios, s/n, Cêntro, Boturité CEP: 62.760-OOO - CNp,l no O7.397.343/OOO1-O8

E-moil lnsthucionol: gobinête@boturitê.ce.gov.br

O Município de Baturité - CE, atesta que a emprêsa inscrita no CNPJ No

por meio de seu Íepresentante legal participou da Visita Técnica
aos locais onde os serviços do objeto da CONCORRÊNCIA XXXXX2026serão
executados, visitou os trechos do objeto caracterizado constatando as condiçÕes e
peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, recebendo as informações técnicas
pertinentes, com o objetivo de conhecer detalhes da contratação do objeto do certame,
conforme previsto no Edital. A visita técnica foi acompanhada pelo funcionário
inscrito no CPF no.........., lotado ................
A empresa declara que todas as dúvidas foram sanadas quanto à contratação do objeto
licitado, não havendo nenhum comentário ou dúvida quanto a sua execução.
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PROCESSO ADMINISTRATIVO NO »U2026
MODALIDADE: CONCORRÊNCIA NO XX2O26

ANEXO VII
MODELO DE PLENO CONHECTMENTO DO LOCAL E DE SUAS CONDTÇôES

MODELO DE PLENO CONHECTMENTO DO LOCAL E DE SUAS CONDTÇôES
(Para obras e/ou serviços de engenharia e/ou arquitetura)

À
Prefeitura Municipal de Baturite/CE
Comissão Permanente de Licitaçóes e Julgamento
[citar modalidade; exemplo: [Concorrência ] [ número ] / [ ano ]

A empresa, inscrita no CNPJ sob o, sediada na, através do(a) representante legal, S(a). I
nomê completo e cpf l, e, DECLARA, sob as penas da lei e para fins de direito, em
cumprimento ao instrumento convocatório da licitação supracitada, que deseja não realizar
a visita técnica porém tem conhecimento do local de execução das obras e/ou serviços de
engenharia e/ou arquitetura, realizando um exame detalhado, verificando todas as
dificuldades, análise do solo, captaçáo de água, luz e força, acessos, transportes, tendo
pleno conhecimento de todas as informaçôes, das condições locais e dificuldades e,
ainda, que aceita como válida a situaçáo em que se encontra para o cumprimento das
obrigaçôes objeto da licitação. com isso a empresa se responsabiliza por sua proposta
apresentada, alegando não ser necessário a realização visita técnica perante a prefeitura,
na referida I citar modalidade; exemplo: [Concorrência ] [ número ] / [ ano ].

Icidade/estado ], Idata ]de Imês ] de Iano ].

Assinatura do Responsável

_. Governo Muniêipol de Boturhé/CE - proço do Motriz. pôlócio Entrê
Rios, s/n, centro, Boturité CEp: ô2.760-000 _ CNpJ nô Oi.ggZ.34glOóOt_OS

E-moil lnsthuoionoL gobihete@boturhe.cê.go%br
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PROCESSO ADMINISTRATIVO NO XX/2026
MODALIDADE: CONCORRÊNCIA NO Xx/2O26

ANEXO VIII
DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDTMENTO AOS REQUTS]TOS DA HAB|L|TAÇÃO

A empresa pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ no

com endereço na por intermédio de seu

de 2026.

_. Govêrno Municipolde Boturité/CE - proço do Motriz, polócio Entrê
Hros, s/n, CêntÍo, Boturitá cEp:62.760_ooo _ cNp,l no 0,387.343/OOOI_Og

E-moil lnstitucionol: gobinete@boturite.ce.9or.b. -' - - -'

representante legal o (a) Sr. (a) .............. portado(a) da Carteira de ldentidade
no .................... e do CPF no ......_......................., interessada em participar do
processo licitatório do concorrência )üXX2026, acima citado, DECLÂRA para efeito do
cumprimento ao estabelecido no Edital, sob as penalidades cabíveis, que cumprirá
plenamente os requisitos de habilitaçáo exigidos neste edital.

,de
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PROCESSO ADMINISTRATIVO NO XX/2026
MODALIDADE: CONGORRÊNCIA NO Xx/2O26

ANEXO IX
MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE E DE FATO SUPERVINIENTE

TMPEDTTTVO DE HABTL|TAÇAO

Declaramos para os fins de direito, que na licitação CONCORRÊNCIA N XX2O26 No

XXX|2026 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N" XX)(/2026, instaurado pelo Município de
Baturité - CE, não fomos declarados inidôneos para licitar ou contrataÍ com o Poder
Público, em qualquer de suas esferas e sob as penas da lei, que até a presente data
inexistem fatos impeditivos para a nossa habilitação e eventual contratação, e que
estamos cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente

de de 2026.

_. Govemo Municipqlde Boturité/CE - proço do Motriz, polócio Entre
Rios, s/o, Cêntro, BotuÍité CEp: 62.750-OOO - C pJ no Oi3a7.343/OOOf-Oa

E-moil lnstitucionol: gobinoto@botu.itê,cê.gov.br t'
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PROCESSO ADMINISTRATIVO NO »U2026
MODALIDADE: CONCORRÊNCIA NO XX2O26

ANEXO X
DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AS NORMAS RELATIVAS A SAÚDE E SEGURANÇA

A empresa ........., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ no

-.., portado(a) da Carteira de ldentidade no edo
CPF no ....., interessada em participar do processo licitatório da
Concorrência acima citado, DECLARA sob as penas da lei, que, observa as normas
relativas à saúde e segurança no trabalho, para os fins estabelecidos nos termos da
Constituição Federal do Brasil de 1988.

-- Governo Municipol dê Boturhé/CE - Proço do Motriz, polócio Entre
Rios, s/n, Centro, Boturité CEp: 62.750-O00 - CNpO n" O7.397.343/OOO1_O8

E-.nqil lnsttucionol: gobinêtê@botu.ite.cê.govbr

o ÁM^§HÀ sE lÂz ÁooiÂ

DO TRABALHO

por intermédio de seu representante legal o (a) Sr. (a)

,de de2026.
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PROCESSO ADMINISTRATIVO NO X)(/2O26
MODALIDADE: CONCORRÊNCA N" XX2O26

ANEXO XI
MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO
PORTE Modelo de declaração de enquadramento em regime de tributação de
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (na hipótese de o licitante ser uma ME ou
EPP).

A empresa ........., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ no
sediada (Endereço Completo). Declaro

(amos) para todos os fins de direito, especificamente para participação de licitação na
modalidade de Concorrência, que estou(amos) sob o regime de microempresa ou
empresa de pequeno porte, para efeito do disposto na Lei Complementar í23, de'14 de
dezembro de 2006, alterada pela Lei complementar 14712014.

de 2026.

_ - Governo Municipol dê Boturité/CE - proço do MotÍiz, pqlócio Entre
Flios, s/n, Centro, BotuÍité CEp: 6A.760-000 - CNpü oo O7.397.343/OOOI_OB

E-rnoil lnstitucionol: gobifl etê@bôturitg.cê.gov,br

,de
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N" »V2026
MODALIDADE: CONCORRÊNCIA N" »U2026

ANEXO XII
DECLARAÇÃo DE QUE A PRoPoSTA FoI ELABoRADA DE FoRMA INDEPENDENTE

(ldentificação da Licitante)
(ldentificação completa do representante da Licitante)

Como representante devidamente constituído de doravante
denominado (ldentificação da licitante) para fins no disposto no Edital
CONCORRÊNCIA NO ..,.... declara, sob as penas da lei, em especial o art.
299 do Código Penal Brasileiro, que:

a) A proposta apresentada para participar do Edital CONCORRÊNCIA N" foi
elaborada de maneira independente pelo licitante ..... (ldentificação da
licitante). E o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em paúe, direta ou indiretamente,
informado, discutido ou recebido de qualquer ouho paúicipante potencial ou de fato da
licitação referente ao Edital CONCORRÊNCIA N'
ou por qualquer pêssoa;

por qualquer meio

b) A intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do Edital
CONCORRENCIA NO ........, não foi informada, discutida ou recebida de
qualquer outro participante potencial ou de fato do Edital CONCORRÊNCIA No

por qualquer meio ou por qualquer pessoa;
c) que não tentou, por qualquer meio, ou qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer
outro participante potencial ou de fato no Edital CONCORRÊNCIA No
quanto a participar ou não da referida licitação.
d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Edital CONCORRÊNCIA N"

não será de todo ou em parte, direta ou indiretamente comunicado ou
discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato do Edital CONCORRÊNCIA
No .... , antes da adjudicaçáo do objeto do referido Edital
e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da licitação com Edital
CONCORRÊNCIA NO .. não foi em todo ou em parte, direta ou
indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante do Município de
Baturité - CE, antes da abertura oficial das propostas; e.
f) que está plenamente ciente do teor e da extensáo desta Declaração e que detém plenos
poderes e informaçôes para firmáJa.

, _de de 2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO XX2O26
MODALIDADE: CONCORRÊNCIA NO XX2O26,

Governo Mu.icipol de Boturhé/CE - Proço do Mot.iz, polócio Entre
Riôs, s,/n, CêítÍo, Boiurité CEP:62.760-000 - CNPJ no O7.387.343/OOO'|-O8

E-moil lnstitucionql: gobinete@botu.itê-ce.gov.br \
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ANEXO XIII
DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE E DE LIBERAÇÃO AMBIENTAL

A empresa pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ no
..........., por intermédio de seu representante legal o (a) Sr. (a)

portado(a) da Carteira de ldentidade no edo
CPF no DECLARA, para os devidos fins de direito que conhece a
legislação pertinente aos elementos de defesa e preservação do meio ambiênte em nível
federal, estadual e municipal; que tomou conhecimento das restrições, normas e
proposições relativas à preservação do meio-ambiente do local e regiâo onde se realizaráo
os serviços objeto desta licitação; que assume a responsabilidade de obediência à
legislação, às normas explicitadas pelo Município de Baturité - CE, e pelos órgãos
específicos de controle ambiental; que se responsabiliza pela elaboraçáo do relatório de
impacto de meio-ambiente e pela execução dos serviços objeto deste CONCORRÊNCIA,
bem como se responsabiliza ainda pela autorização dos serviços e demais requisitos
necessários à regulamentação dos serviços e das açôes previstas na legislação e nesta
licitação, caso seja isso necessário.

Declaram, também, que assumem sem repasse ao Município de Baturité - CE, toda a
responsabilidade por danos e ônus, que venham a ser associado aos serviços licitados
motivados pelo não cumprimento dos dispositivos normativos previstos nesta declaração.

,de de 2026
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PROCESSO ADMINISTRATIVO NO X}U2026
MODALIDADE: CONCORRÊNCIA NO X)U2026.

ANEXO VIX
DECLARAÇÃO DE D|SPONTBtLtDADE PARA A EXECUÇÃO DO OBJETO DO

CONTRATO

A empresa , pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ no
por intermédio de seu representante legal o (a) Sr. (a)

portado(a) da Carteira de ldentidade no edo
CPF no DECLARA que se responsabiliza pela sua disponibilidade para
a execução do objeto do contrato decorrente do presente procedimento licitatório, na
forma do art. '140, § 1o, da Lei no '14.133121.

de de 2O26.
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